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Pauta da 16ª Sessão Legislativa Ordinária da Câmara Municipal de Nipoã 
30 de outubro de 2018 

 
Projeto de Lei Complementarnº09/2018, Dispõe sobre o estabelecimento de atribuições dos 
cargos e empregos que especifica, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Nipoã. 
Aprovado em 1ª e 2ª discussão. 
 

REQUERIMENTO N°00033/2018 
 
Exmo.Sr. 
Alexandro Eduardo Rossetti 
Presidente da Câmara Municipal de 
Nipoã – SP 
 

Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, que 
este subscreve, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da 
Câmara para que Oficie o Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes 
informações:  

Solicitam para informar a receita e as despesas pagas pela Prefeitura 
Municipal de Nipoã no mês de setembro de 2018. 

 
Justificativa 

 
As informações supra citadas servirão para o cumprimento das 

obrigações de fiscalização que cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado 
acima, também servirão para prestar esclarecimentos aos munícipes, devido ao grande 
questionamento dos mesmos. 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro 
dos prazos regimentais e legais, reitero protestos de estima e consideração. 
 
 
Câmara Municipal de Nipoã, 22 de outubro de 2018 
Vereadores: 
Marcelo Aparecido de Azevedo                                                 Marcos Vinicius Alves Teixeira 
Paulo Vitor Spagnoli                                                                         Rosa Maria da Silva       
Tais Graciela Gorgatto Costa Oliveira 
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REQUERIMENTO N°00034/2018 
 
 
Exmo.Sr. 
Alexandro Eduardo Rossetti 
Presidente da Câmara Municipal de 
Nipoã – SP 
 

Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, que 
este subscreve, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da 
Câmara para que Oficie o Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes 
informações:  

 
Cópia da folha de pagamento dos motoristas da saúde e do mecânico que 

está exercendo a função de motorista. 
Justificativa 

 
As informações supra citadas servirão para o cumprimento das 

obrigações de fiscalização que cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado 
acima, também servirão para prestar esclarecimentos aos munícipes, devido ao grande 
questionamento dos mesmos. 
 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro 
dos prazos regimentais e legais, reitero protestos de estima e consideração. 
 

 
Câmara Municipal de Nipoã, 29 de outubro de 2018. 
 
Vereadores 
 
 
Marcelo Aparecido de Azevedo                                                                   João Roberto Sant'Ana 
 
 
 
Marcos Vinicius Alves Teixeira                                                                       Rosa Maria da Silva 
 
 
Tais Graciela Gorgato Costa Oliveira                                                             Paulo Vitor Spagnoli 
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REQUERIMENTO N°00035/2018 
 
 
Exmo.Sr. 
Alexandro Eduardo Rossetti 
Presidente da Câmara Municipal de 
Nipoã – SP 
 

Os vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, que 
este subscreve, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 46 §1º, com a atividade de fiscalização, REQUER ao Presidente da 
Câmara para que Oficie o Senhor Prefeito Municipal no sentido de prestar as seguintes 
informações:  

 
Cópia dos empenhos com as respectivas notas fiscais dos gastos a 

manutenção da frota municipal, referente ao mês de agosto de 2018. 
 

Justificativa 
 

As informações supra citadas servirão para o cumprimento das 
obrigações de fiscalização que cabe ao vereador no exercício de suas funções, conforme citado 
acima, também servirão para prestar esclarecimentos aos munícipes, devido ao grande 
questionamento dos mesmos. 
 

Sem mais para o momento e na certeza de um pronto atendimento dentro 
dos prazos regimentais e legais, reitero protestos de estima e consideração. 

 
Câmara Municipal de Nipoã, 29 de outubro de 2018. 
 
Vereadores: 
 
 
 
Marcelo Aparecido de Azevedo                                                                   João Roberto Sant'Ana 
 
 
Marcos Vinicius Alves Teixeira                                                                       Rosa Maria da Silva 
 
 
Tais Graciela Gorgato Costa Oliveira                                                             Paulo Vitor Spagnoli 
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INDICAÇÃO Nº00057/2018 
 
 

 Marcelo Aparecido de Azevedo e Paulo Vitor Spagnoli, vereadores da 
Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, INDICAM 
ao Senhor Prefeito Municipal o que segue: 

 
 
Solicitam para que seja feita a recuperação e limpeza da serraria do 

município. 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A serraria para o uso da Prefeitura Municipal é muito importante, 
principalmente para o setor que cuida das pontes, mata-burros e demais uso de madeiras no 
município, portanto é necessário fazer a devida manutenção da mesma bem como adequar o 
local de instalação, pois da forma em que se encontra logo não terá mais como utilizá-la. 
 
 
 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2018. 
 
 
Vereadores: 
 
 
 
 
 
Marcelo Aparecido de Azevedo                                                                    Paulo Vitor Spagnoli 
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INDICAÇÃO Nº00058/2018 
 
 

 Tais Graciela Gorgato Costa Oliveira e Alexandro Eduardo Rossetti, 
vereadores da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal o que segue: 

 
 
Solicitam a demarcação da sinalização de solo no cruzamento das 

Ruas José Acácio da Silveira com a Humberto Alves. 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A sinalização de solo da nossa cidade em diversos locais encontra-se 

totalmente apagada o que causa grandes transtornos e neste cruzamento recentemente já 
ocorreram dois acidentes, portanto a demarcação da sinalização é necessária e urgente.  
 
 

 
 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2018. 
 
 
Vereadores: 
 
 
 
 
 
 
 
 
Tais Graciela Gorgato Costa Oliveira                                                 Alexandro Eduardo Rossetti 
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RESOLUÇÃO Nº01/2018 

 
 
 
Objeto:   Altera o parágrafo 1º e revoga o parágrafo 2º do 
artigo 12 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nipoã-SP. 
 
 

Alexandro Eduardo Rossetti, Presidente da Câmara 
Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele promulga a seguinte Resolução: 
 

Artigo 1º - O parágrafo 1º do artigo 12 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Nipoã-SP, passa a ter a 
seguinte redação: 

Artigo 12 -  
§ 1º - A eleição da Mesa da Câmara, para o 2º 

biênio far-se-à na última Sessão Ordinária do ano.  
Artigo 2º - Fica revogado  o parágrafo 2º do 

artigo 12 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nipoã-SP. 
 

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Nipoã, 31 de outubro de 2018. 
 
 
 

Alexandro Eduardo Rossetti 
Presidente da Câmara Municipal 

 
Registrada e publicada na Secretaria desta Câmara em data supra. 
 
 
 
 
Marli Aparecida Casemiro 
Auxiliar de Secretaria 
 
 
 
 


